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CERTIFICADO DIGITALMENTE

EM, 02/08/2022

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5786 DE 29 DE JULHO DE 2022

Aprova o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19) com Leitos de Enfermaria,  Leitos de Terapia
Intensiva e Leitos com Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, da Gestão Estadual (Anexo I) e Gestão Municipal
(Anexo II), do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL  CIB/PE ,  no uso  de suas
atribuições legais e considerando,

I -  Que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo
novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;

II -  A Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

III - Que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

IV - O teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

V - O Decreto Estadual de Pernambuco nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020;

VI -  A Portaria  GM nº 2.181,  de 19 de agosto de 2020,  que dispõe  sobre o registro  obrigatório  de internações hospitalares  nos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, em todo o território nacional, durante a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19;

VII -  A Portaria MS nº 1.521, de 15 de junho de 2020,  que autoriza a habilitação de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar  para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

VIII - A Portaria MS nº 1.802, de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19;

IX - Portaria MS 1.862, de 29 de julho de 2020, Altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que autoriza a habilitação de
leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

X -  Pela situação de Pandemia pelo COVID 2019,  que vem apresentando elevada taxa de mortalidade entre idosos,  pessoas com
doenças crônicas e imunodeprimidas, como também a sazonalidade da Influenza que se aproxima, se faz necessário adotar medidas
em caráter de emergência pública para estruturação da rede;

XI - O Ofício nº 380/2020 – GAB/SS, SMS do Recife, 20 de maio de 2020;

XII - Ofício GAB/SESAU nº 493/2020, SMS de Petrolina, de 17 de junho 2020;

XIII - Conforme pactuações dos Colegiados Intergestores Regionais – CIR, do Estado de Pernambuco: 

Resolução do CIR – VIII Geres nº 394, de 30 de maio de 2022;
Resolução do CIR – XI Geres nº 240, de 19 de maio de 2022;
Resolução do CIR – II Geres nº 07, de 19 de maio de 2022;
Resolução do CIR – IV Geres nº 463, de 05 de abril de 2022; 
Resolução do CIR – IX Geres nº 06, de 26 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – XII Geres nº 211, de 21 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – VI Geres nº 123, de 15 de fevereiro de 2022;
Resolução do CIR – I Geres nº 02, de 02 de janeiro de 2022;
Resolução do CIR – V Geres nº 13, de 20 de julho de 2021;
Resolução do CIR – III Geres nº 18, de 15 de junho de 2021;
Resolução do CIR – X Geres nº 320, de 18 de março de 2021;
Resolução do CIR – VII Geres nº 133, de 26 de maio de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1º Aprovar o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19), com medidas de ações de vigilância, assistência
e regulação.

Art. 2º Aprova no território do Estado de Pernambuco o quantitativo de Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia Intensiva e Leitos com
Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, sob gestão estadual e gestão municipal, descritos no ANEXO I e  ANEXO II.

§1o  O quantitativo de Leitos de Enfermaria e Leitos de Terapia Intensiva para enfrentamento do COVID-19, sob gestão municipal e
estadual, será atualizado a cada 72 horas conforme pactuações em todas as Regiões de Saúde.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º Revoga-se a Resolução CIB/PE nº 5772, publicada no DOE nº 125, paginas 11, 12, 13 e 14 de 02 de julho de 2022.

Recife, 29 de julho de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE em Exercício

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

ANEXO I - GESTÃO ESTADUAL

MAC
RO

MUNICÍPI
O

GESTÃ
O

ESTAD
UAL

CNE
S

NOME
HOSPITAL

LEITO
ENF.

ADULTO
DISPONÍ

VEL

LEITO
ENF.

PEDIAT
RICO

DISPONÍ
VEL

LEITO
UTI

ADULTO
DISPONÍ

VEL

LEITO
UTI

NEONA
TAL

DISPONÍ
VEL

LEITO
UTI

PEDIAT
RICO

DISPONÍ
VEL

I RECIFE GE 1120 REAL
HOSPITAL
PORTUGU

ÊS

0 0 30 0 0

I RECIFE GE 477 HOSPITAL
UNIVERSIT

ÁRIO
OSWALDO

CRUZ –
HUOC

12 10 16 0 7

I RECIFE GE 434 IMIP 8 10 30 0 16
I RECIFE GE 981 HOSPITAL

CORREIA
PICANÇO -

HCP

0 13 0 0 5

I RECIFE GE 655 HOSPITAL
DA

RESTAUR
AÇÃO

0 5 0 0 0

I RECIFE GE 2802
783

HOSPITAL
GETÚLIO
VARGAS

3 0 2 0 0
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I RECIFE GE 2427
427

HOSPITAL
BARÃO DE
LUCENA

5 20 0 0 10

I RECIFE GE 426 HOSPITAL
OTAVIO

DE
FREITAS

0 0 20 0 0

I RECIFE GE 418 HOSPITAL
AGAMENO

M
MAGALHÃ

ES

22 0 7 0 0

I RECIFE GE 566 HOSPITAL
MARIA

LUCINDA

30 20 0 0 20

I RECIFE GE 1470
28

SOCIEDAD
E

HOSPITAL
AR MARIA
VITORIA -
RECIFE

0 0 40 0 0

I RECIFE GE 2752
808

HOSPITAL
EVANGELI

CO DE
PERNAMB

UCO

26 0 0 0 0

I GOIANA GE 1514
75

UPAE
GOIANA

7 8 8 0 10

I SÃO
LOUREN
ÇO DA
MATA

GE 6525
296

SOCIEDAD
E

HOSPITAL
AR MARIA
VITORIA -

SÃO
LOURENÇ

O

0 0 10 0 0

I JABOATÃ
O DOS

GUARAR
APES

GE 2711
990

HOSPITAL
JABOATÃO
PRAZERES

20 30 0 0 0

I JABOATÃ
O DOS

GUARAR
APES

GE 2319
454

HOSPITAL
MEMORIAL
GUARARA

PES

0 0 10 0 0

I OLINDA GE 2344
858

MATERNID
ADE

BRITES DE
ALBUQUE

RQUE

40 20 70 0 19

I CABO DE
STº

AGOSTIN
HO

GE 6559
379

HOSPITAL
DOM

HÉLDER
CÂMARA

8 0 10 0 0

I VITÓRIA
DE

SANTO
ANTÃO

GE 2429
004

APAMI DE
VITORIA

DE SANTO
ANTAO

5 0 0 0 0

I VITÓRIA
DE

SANTO
ANTÃO

GE 2712
008

HOSPITAL
JOAO

MURILO E
POLICLINI

CA DE
VITORIA

6 0 9 0 0

I VITÓRIA
DE

SANTO
ANTÃO

GE 2432
307

CENTRO
HOSPITAL
AR SANTA

MARIA

20 0 0 0 0

I LIMOEIR
O

GE 2712
032

HOSPITAL
REGIONAL

DE
LIMOEIRO

JOSE
FERNAND
ES SALSA

20 2 0 0 0

I LIMOEIR
O

GD 7551
584

HOSPITAL
DO VALE

0 0 20 0 0

I PALMARE
S

GE 2428
393

HOSPITAL
REGIONAL

DE
PALMARE

S DR
SILVIO

MAGALHÃ
ES

25 5 20 0 10

II CARUAR
U

GE 7498
810

HOSPITAL
MESTRE
VITALINO

20 0 40 0 0

II BEZERRO
S

GE 2344
254

HOSPITAL
JESUS

PEQUENIN
O

0 0 20 0 0

II GARANH
UNS

GE 2702
983

HOSPITAL
REGIONAL

DOM
MOURA

10 8 10 0 0

II GARANH
UNS

GE 2639
009

CS E
MATERNID

ADE
NOSSA

SENHORA
PERPÉTU

O
SOCORRO

0 0 10 0 0

III ARCOVE
RDE

GE 2551
764

HOSPITAL
REGIONAL

RUI DE
BARROS
CORREIA

12 1 10 0 0

III SERRA
TALHADA

GE 2264
91

HOSPITAL
GERAL

EDUARDO
CAMPOS

2 2 30 0 10

III SERRA
TALHADA

GE 2348
489

HOSPITAL
PROFESS

OR
AGAMENO

N
MAGALHÃ

ES

0 0 10 0 0
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III AFOGAD
OS DA

INGAZEIR
A

GE 2428
385

HOSPITAL
EMÍLIA

CÂMARA

10 0 10 0 0

IV SALGUEI
RO

GE 2356
287

HOSPITAL
REGIONAL
INÁCIO DE

SÁ

0 0 2 2 0

IV OURICUR
I

GE 2712
040

HOSPITAL
REGIONAL
FERNAND

O
BEZERRA

0 0 12 0 0

IV PETROLI
NA

GE 2430
711

HOSPITAL
DOM

MALAM

5 5 0 0 0

IV PETROLI
NA

GE 2430
118

NEUROCA
RDIO

0 0 15 0 0

IV ARARIPIN
A

GE 2639
262

HOSPITAL
E

MATERNID
ADE

SANTA
MARIA

10 0 9 5 15

TOTAL 326 159 480 7 122

ANEXO II - GESTÃO MUNICIPAL

M
A

C
R

O

MUNICÍPIO
CNE

S

GESTÃO
MUNICIPA

L
NOME HOSPITAL

L
E

IT
O

 E
N

F
.

A
D

U
L

T
O

L
E

IT
O

 E
N

F
.

P
E

D
IA

T
R

IC
O

L
E

IT
O

 U
T

I A
D

U
L

T
O

D
IS

P
O

N
ÍV

E
L

L
E

IT
O

 S
U

P
O

R
T

E
V

E
N

T
IL

A
T

Ó
R

IO

L
E

IT
O

 D
E

 E
N

F
A

D
U

L
T

O
 À

L
E

IT
O

 E
N

F
.

P
E

D
IA

T
R

IC
A

L
E

IT
O

 U
T

I A
D

U
L

T
O

À
 A

M
P

L
IA

R

I
CABO DE
SANTO

AGOSTINHO
GM 35

HOSPITAL
MENDO

SAMPAIO
12 0 0 5 0 0 0

I
CABO DE
SANTO

AGOSTINHO
GM 5581923

HOSPITAL
INFANTIL DR

ADAILTON C DE
ALENCAR

0 9 0 1 0 0 0

I CAMARAGIBE GM 6723950

HOSPITAL
MUNICIPAL DR.

ARISTEU
CHAVES

6 0 0 0 28 0 0

I
CHÃ DE

ALEGRIA
GM 2315165

UNIDADE MISTA
VIRGINIA
GUERRA

5 1 0 1 0 0 0

I CHÃ GRANDE GM 2344408
HOSPITAL

GERAL ALFREDO
ALVES DE LIMA

5 0 0 0 0 0 0

I
FERNANDO DE

NORONHA
GM 2429586

HOSPITAL DE
CAMPANHA

COVID 19 SÃO
LUCAS

6 0 0 0 6 0 0

I IGARASSU GM 2639343
UNIDADE

HOSPITALAR DE
IGARASSU

10 0 0 2 0 0 0

I IPOJUCA GM 105457

HOSPITAL DE
CAMAPNHA
COVID-19
IPOJUCA

16 0 0 0 0 0 0

I
JABOATÃO

DOS
GUARARAPES

GM 2319454
HOSPITAL
MEMORIAL

GUARARAPES
0 0 10 0 0 0 0

I POMBOS GM 111171

HOSPITAL DE
CAMPANHA

POMBOS COVID-
19 PLUS

8 0 0 0 0 0 0

I RECIFE GM 566
HOSPITAL

INFANTIL MARIA
LUCINDA

0 14 0 0 0 0 0

I GOIANA GM 113360

HOSPITAL DE
CAMPANHA

GOIANA COVID-
19

23 0 0 3 0 0 0

I
SÃO VICENTE

FERRER
GM 2354454

UNIDADE MISTA
EDSON REGIS
DE CARVALHO

4 0 0 2 0 0 0

I MACAPARANA GM 2715309

UNIDADE MISTA
JOAQUIM DE

MELO
CAVALCANTI

4 0 0 4 0 0 0

I ITAQUITINGA GM 722464

CENTRO COVID-
19 UNIDADE

MISTA ADELINA
AZEVEDO

2 0 0 2 0 0 0

I CONDADO GM 2715295

HOSPITAL E
MATERNIDADE
JOÃO PEREIRA
DE ANDRADE

5 0 0 0 0 0 0

I TIMBAÚBA GM 7407203

UPA MARIA JOSÉ
DE

ALBUQUERQUE
ROSENDO

4 2 0 3 9 3 0

I FERREIROS GM 2354209

UNIDADE MISTA
BERENICE

GOMES
CORREIA

4 0 0 0 0 0 0

I ITAMBÉ GM 2352559
UNIDADE MISTA

DR. HERCILIO DE
MORAES BORBA

11 4 0 0 0 0 0

I CAMUTANGA GM 2715341

UNIDADE MISTA
MINERVINA

GUEDES
TAVARES MELO

4 0 0 1 0 0 0

I BOM JARDIM GM 2711931

HOSPITAL
MUNICIPAL

MIGUEL ARRAES
DE ALENCAR

6 0 0 0 0 0 0

I CARPINA GM 2428784

UNIDADE MISTA
FRANCISCO DE

ASSIS
CHATEAUBRIAN

D

4 0 0 0 0 0 0

I CASINHAS GM 2715198 UNIDADE MISTA
CECILIA LEAL DE

0 0 0 0 0 0 0
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MIRANDA

I CUMARU GM 2350246
UNIDADE MISTA

SANTA
TEREZINHA

0 0 0 0 0 0 0

I FEIRA NOVA GM 111813

HOSPITAL DE
CAMPANHA

COVID 19 DE
FEIRA NOVA

0 0 0 0 0 0 0

I
JOÃO

ALFREDO
GM 2715287

UNIDADE MISTA
JOANA AMÉLIA
CAVALCANTI

13 0 0 0 0 0 0

I
LAGOA DE
ITAENGA

GM 2711389

CASA DE SAUDE
E MATERNIDADE

JOSEFA
CAVALCANTI DE

PETRIBU

0 0 0 0 0 0 0

I MACHADOS GM 2352575
HOSPITAL

EDSON ALVARES
5 0 0 0 0 0 0

I OROBÓ GM 2712067
HOSPITAL
SEVERINO
TAVORA

4 0 0 0 0 0 0

I PASSIRA GM 2715368

UNIDADE MISTA
NOSSA

SENHORA DA
CONCEIÇÃO

14 0 0 0 0 0 0

I PAUDALHO GM 2516764
HOSPITAL

MUNICIPAL DE
PAUDALHO

30 0 0 0 0 0 0

I SALGADINHO GM 2428164

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

SALGADINHO

5 0 0 0 0 0 0

I
VERTENTE DO

LÉRIO
GM 2352087

POLICLINICA
VERTENTE DO

LERIO
4 0 0 0 0 0 0

I VICÊNCIA GM 2499851
UNIDADE MISTA
NAIDE RAM0S
MARANHAO

5 0 0 0 0 0 0

I AGUÁ PRETA GM 2356279
HOSPITAL
CIENTISTA

NELSON CHAVES
20 0 5 0 0 0 5

I AMARAJI GM 2711877
HOSPITAL ALICE

BATISTA DOS
ANJOS

11 0 0 0 0 0 0

I BARREIROS GM 2499975

HOSPITAL
DISTRITAL
JAILTON

MESSIAS DE
ALBUQUERQUE

20 0 0 0 0 0 0

I CATENDE GM 2715260
UNIDADE MISTA

DR MAYRINK
11 0 0 0 0 0 0

I ESCADA GM 2712059

HOSPITAL
REGIONAL DR

BENEVOLO
WANDERLEY DO

AMARAL

15 0 0 0 0 0 0

I
LAGOA DOS

GATOS
GM 2353954

UBS MARIA DO
AMPARO
MORAIS
PEREIRA

5 1 0 0 0 0 0

I PRIMAVERA GM 2356449
PRONTO

ATENDIMENTO
MENINO DEUS

4 0 0 0 0 0 0

I QUIPAPÁ GM 2356430

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA DIGNA
PESSOA DE

MELO

5 0 0 0 0 0 0

I
SÃO BENEDITO

DO SUL
GM 2712180

MATERNIDADE
UNIDADE MISTA

SANTA RITA
3 0 0 0 0 0 0

I
SÃO JOSÉ DA

COROA
GRANDE

GM 4019830

UNIDADE DE
PRONTO

ATENDIMENTO
OSMARIO

OMENA DE
OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

I RIO FORMOSO GM 2711915
HOSPITAL

MUNICIPAL DE
RIO FORMOSO

4 1 0 0 0 0 0

I RIBEIRÃO GM 2711982

HOSPITAL
MUNICPAL PROF

CLOVIS
AZEVEDO PAIVA

12 0 0 0 0 0 0

I SIRINHAEM GM 2431823

HOSPITAL E
MATERNIDADE

MUNICIPAL
OLIMPIO M.

GOUVEIA LINS

10 0 0 0 0 0 0

I TAMANDARÉ GM 2715279
UNIDADE MISTA
DR JOSÉ MÚCIO

MONTEIRO
6 0 0 0 0 0 0

I JAQUEIRA GM 728863

HOSPITAL
MUNICIPAL DE

JAQUEIRA MARIA
HELENA DA

SILVA ANDRADE

6 0 0 0 0 0 0

II AGRESTINA GM 9417435

LINASP – LIGA
NORDESTINA DE

ASSISTÊNCIA
EDUCAÇÃO E

SAÚDE

10 0 0 0 0 0 0

II ALAGOINHA GM 2630524
UNIDADE MISTA
MARIA ELIZIARIA

PAES
7 0 0 0 0 0 0

II ALTINHO GM 2319284
UNIDADE MISTA

DO ALTINHO
9 0 0 0 0 0 0

II
BARRA DE

GUABIRABA
GM 2703343

UNIDADE MISTA
PAULO VIANA DE

QUEIROZ
4 0 0 0 0 0 0

II BELO JARDIM GM 2436310
HOSPITAL

REGIONAL JÚLIO
ALVES DE LIRA

0 0 0 0 0 0 0

II BEZERROS GM 130575
HOSPITAL DE

CAMPANHA DE
BEZERROS

20 0 0 0 0 0 0

II BONITO GM 2638835 ANEXO DO
HOSPITAL DR.
ALBERTO D’

6 0 0 0 0 0 0
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OLIVEIRA

II
BREJO DA
MADRE DE

DEUS
GM 2436205

HOSPITAL DR
JOSÉ CARLOS
DE SANTANA

9 0 0 0 0 0 0

II
CACHOEIRINH

A
GM 2638908

ANEXO DO
HOSPITAL

MUNICIPAL NAIR
ALVES

RAIMUNDO

10 0 0 0 0 0 0

II
CAMOCIM DE

SÃO FÉLIX
GM 2703386

UNIDADE MISTA
NOSSA

SENHORA DO
BOM PARTO

5 0 0 0 0 0 0

II CARUARU GM 5093619

HOSPITAL
MUNICIPAL

MANOEL
AFONSO PORTO

NETO

30 0 10 0 0 0 10

II CUPIRA GM 2354845

HOSPITAL
MUNICIPAL JOSÉ
VERÍSSIMO DE

SOUZA

8 0 0 0 0 0 0

II
FREI

MIGUELINHO
GM 2638916

HOSPITAL E
MATERNIDADE

JOÃO
ALEXANDRE DE

OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

II GRAVATÁ GM 2435802
HOSPITAL DR.

PAULO DA VEIGA
PESSOA

8 0 10 0 0 0 0

II IBIRAJUBA GM 2346850

UNIDADE MISTA
PROFESSOR

JORGE DE
OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

II JATAÚBA GM 2433788
UNIDADE MISTA
ANA ARGEMIRA

CORREIA
8 0 0 0 0 0 0

II JUREMA GM 2346826
UNIDADE MISTA
SANTA QUITÉRIA

5 0 0 0 0 0 0

II PANELAS GM 2703394

UNIDADE MISTA
NOSSA

SENHORA DE
FÁTIMA

4 0 0 0 0 0 0

II PESQUEIRA GM 2638878
HOSPITAL

MUNICIPAL DR.
LÍDIO PARAÍBA

10 0 0 0 0 0 0

II POÇÃO GM 2349906
UNIDADE MISTA
SÃO SEBASTIÃO

8 0 0 0 0 0 0

II
RIACHO DAS

ALMAS
GM 2344491

UNIDADE MISTA
JOÃO SOARES
DA FONSECA

4 0 0 0 0 0 0

II SAIRÉ GM 2638843

UNIDADE MISTA
OLÍVIA

MENDONÇA
SOUTO MAIOR

5 0 0 0 0 0 0

II SANHARÓ GM 2638851
UNIDADE MISTA

JOÃO XXIII
3 0 0 0 0 0 0

II
SANTA CRUZ

DO
CAPIBARIBE

GM 2344289

HOSPITAL
MUNICIPAL
RAYMUNDO

FRANCELINO
ARAGÃO

13 0 0 0 0 0 0

II
SÃO BENTO DO

UMA
GM 2352133

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA TEREZA
MENDONÇA

25 0 0 0 0 0 0

II SÃO CAITANO GM 2703351

HOSPITAL
MUNICIPAL
ADOLFHO
PEREIRA

CARNEIRO

10 0 0 0 0 0 0

II
SÃO JOAQUIM

DO MONTE
GM 2638894

UNIDADE MISTA
PRESIDENTE

CASTELO
BRANCO

8 0 0 0 0 0 0

II
TAQUARITINGA

DO NORTE
GM 2703378

HOSPITAL
GERAL

SEVERINO
PEREIRA DA

SILVA

14 0 0 0 0 0 0

II TORITAMA GM 128651
HOSPITAL DE
CAMPANHA

4 0 0 0 0 0 0

II VERTENTES GM 2343894

UNIDADE MISTA
DR. BENJAMIM
BEZERRA DA

SILVA

5 0 0 0 0 0 0

II AGUAS BELAS GM 2702991

HOSPITAL DR.
JOÃO

SECUNDINO DE
SOUZA

5 0 0 0 0 0 0

II ANGELIM GM 2703033

UNIDADE
HOSPITALAR

SANTA
TEREZINHA

0 0 0 0 0 0 0

II BREJÃO GM 2352524
HOSPITAL
MUNICIPAL

ALICE FIGUEIRA
1 0 0 0 0 0 0

II CAETES GM 112755

CASA DE
EVENTOS

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

5 0 0 0 0 0 0

II CALÇADO GM 2351048

UNIDADE MISTA
NOSSA

SENHORA DE
LOURDES

4 2 0 0 0 0 0

II CANHOTINHO GM 2638924

HOSPITAL
MUNICIPAL

ANTONIA ALVES
DE MELO

2 0 0 0 0 0 0

II CAPOEIRAS GM 2346869

HOSPITAL
MUNICIPAL

QUITÉRIA ALVES
VILELA

8 5 0 0 0 0 0

II CORRENTES GM 2355841
UNIDADE MISTA

MAE KYOLA
4 0 0 0 0 0 0

II IATI GM 2702975 HOSPITAL
MUNICIPAL

NOSSA

6 0 0 0 0 0 0
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SENHORA DA
CONCEIÇÃO

II JUCATI GM 111775

CRECHE TIA
NOEMIA -

HOSPITAL COVID
-19

6 0 0 0 0 0 0

II JUPI GM 2638975

HOSPITAL
MUNICIPAL
CLAUDINA
TEIXEIRA

3 0 0 0 0 0 0

II PALMEIRINA GM 2639033

HOSPITAL
MUNICIPAL

NOSSA
SENHORA DAS

NEVES

6 0 0 0 0 0 0

II PARANATAMA GM 2638932

HOSPITAL
MUNICIPAL

ANTONIO XAVIER
SOBRINHO

13 2 0 0 0 0 0

II SALOA GM 2638940
HOSPITAL

JOSINA GODOY
9 2 0 0 0 0 0

II TEREZINHA GM 2715252
HOSPITAL

MUNICIPAL DE
TEREZINHA

5 0 0 0 0 0 0

III BREJINHO GM 2711907
HOSPITAL

CLOTIDES DE
FONTES RANGEL

3 1 0 0 0 0 0

III CARNAÍBA GM 2428881
HOSPITAL DR.
JOSÉ DANTAS

FILHO
9 1 0 0 0 0 0

III IGUARACI GM 2639297
UNIDADE MISTA
DE IGUARACY

6 2 0 0 0 0 0

III ITAPETIM GM 2703505
UNIDADE MISTA

MARIA SILVA
5 2 0 0 0 0 0

III
SANTA

TEREZINHA
GM 2500000

UNIDADE MISTA
SANTA

TEREZINHA
5 1 0 0 0 0 0

III
SÃO JOSÉ DO

EGITO
GM 2715317

HOSPITAL MARIA
RAFAEL DE
SIQUEIRA

0 0 0 0 0 0 0

III SOLIDÃO GM 2639300
UNIDADE MISTA
MARIA JESUÍNO

DA SILVA
3 2 0 0 0 0 0

III TABIRA GM 2348497
HOSPITAL DR.
JOSÉ LUIS DA
SILVA NETO

10 4 0 0 0 0 0

III TUPARETAMA GM 2639319

UNIDADE MISTA
SEVERINO
SOUTO DE
SIQUEIRA

3 1 0 0 0 0 0

III
CARNAUBEIRA

DA PENHA
GM 4018044

UNIDADE MISTA
ARGEMIRO JOSÉ

TORRES
6 0 0 0 0 0 0

III FLORESTA GM 2711893
HOSPITAL CEL.

ÁLVARO FERRAZ
9 0 0 0 0 0 0

III ITACURUBA GM 2639114
UNIDADE MISTA

DR. MANOEL
NOVAES

2 0 0 0 0 0 0

III TRIUNFO GM 2702843
UNIDADE MISTA

FELINTO
WANDERLEY

5 0 0 0 0 0 0

III BUIQUE GM 2639041

HOSPITAL
MUNICIPAL
MARIA DECI

MACEDO
VALENÇA

5 1 0 0 0 0 0

III CUSTÓDIA GM 2639068
UNIDADE MISTA

ELIZABETH
BARBOSA

15 2 0 0 0 0 0

III IBIMIRIM GM 2639092

UNIDADE MISTA
MARCOS

FERREIRA
DÁVILA

6 0 0 0 0 0 0

III INAJÁ GM 2703068
HOSPITAL
MUNICIPAL
SANTA RITA

4 2 0 0 0 0 0

III JATOBÁ GM 2349361
HOSP.

MUNCIPAL DE
JATOBA

8 2 0 0 0 0 0

III MANARI GM 3513351
UNIDADE MISTA
JOÃO PAULO II

15 2 0 0 0 0 0

III PEDRA GM 2639106

UNIDADE
HOSPITALAR

JUSTINO ALVES
BEZERRA

5 0 0 0 0 0 0

III PETROLANDIA GM 2711850

HOSPITAL
MUNICIPAL DR

FRANCISCO
SIMÕES DE LIMA

12 3 0 0 0 0 0

III SERTANIA GM 2712016
HOSPITAL MARIA

ALICE GOMES
LAFAYETTE

16 4 0 0 0 0 0

III TACARATU GM 2353296
UNIDADE MISTA
EDMIR FERRAZ
DE GOMINHO

8 3 0 0 0 0 0

III TUPANATINGA GM 2703092
HOSPITAL

SANTA CLARA
14 0 0 0 2 0 0

III VENTUROSA GM 2703084
UNIDADE MISTA

JUSTA MARIA
BEZERRA

2 0 0 0 0 0 0

IV
BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
GM 2349574

HOSPITAL DR.
JOSÉ

ALVENTINO DE
LIMA

10 0 0 0 4 0 0

IV CEDRO GM 2352761
UNIDADE MISTA

JOSÉ URIAS
NOVAES

6 0 0 0 0 0 0

IV MIRANDIBA GM 2702827
UNIDADE MISTA
ANA ALVES DE

CARVALHO
8 0 0 0 0 0 0

IV SALGUEIRO GM 2713497
PRONTO

SOCORRO SÃO
FRANCISCO

12 0 2 0 0 0 0

IV SALGUEIRO GM 127752

HOSPITAL DE
CAMPANHA

MUNICIPAL DE
SALGUEIRO

24 0 0 0 0 0 0

IV SERRITA GM 2349566 HOSPITAL
GERAL

10 0 0 0 0 2 0
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IMACULADA
CONCEIÇÃO

IV TERRA NOVA GM 2639157
UNIDADE MISTA

JOAQUINA DE SÁ
PARENTE

5 0 0 0 0 0 0

IV VERDEJANTE GM 2703106
HPP ADELAIDE

TAVARES DE SÁ
5 0 0 0 3 0 0

IV AFRÂNIO GM 107913

HOSPITAL DE
CAMPANHA
COVID-19

AMBULATÓRIO
MUNICIPAL

7 2 0 0 0 0 0

IV CABROBÓ GM 2639246

HOSPITAL DR
ARNALDO

VASCONCELOS
DE ALENCAR

15 0 0 0 8 4 0

IV DORMENTES GM 2350289

HOSPITAL
NOSSA

SENHORA DA
PAZ

7 0 0 0 0 0 0

IV
LAGOA

GRANDE
GM 2639211

HOSPITAL JOSE
HENRIQUE DE

LIMA
9 0 0 0 0 0 0

IV OROCÓ GM 2639203

HOSPITAL
MUNICIPAL
EULINA DE

NOVAES BIONE

7 1 0 0 0 0 0

IV
SANTA MARIA
DA BOA VISTA

GM 2639173

HOSPITAL
MUNICIPAL

MONSENHOR
ANGELO
SAMPAIO

2 0 0 0 0 0 0

IV ARARIPINA GM 2639262
HOSPITAL E

MATERNIDADE
SANTA MARIA

35 0 0 0 0 0 0

IV BODOCÓ GM 2345374

HOSPITAL
MUNICIPAL

EULINA LÓCIO
DA SILVA

10 0 0 0 0 0 0

IV EXU GM 2431106
HOSPITAL

MUNICIPAL JOSÉ
PINTO SARAIVA

15 0 0 0 0 0 0

IV GRANITO GM 2702835

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA
SENHORINHA DE

SOUZA

4 0 0 0 0 0 0

IV IPUBI GM 2715228

HOSPITAL
MUNICIPAL

MARCELINO DA
SILVA MUDO

8 0 0 0 0 0 0

IV MOREILÂNDIA GM 2639270
HOSPITAL

MUNICIPAL JOSÉ
MIRANDA

8 0 0 0 0 0 0

IV PARNAMIRIM GM 2715384

UNIDADE MISTA
RAIMUNDA DE
SÁ BARRETO

CABRAL

11 0 0 0 0 0 0

IV SANTA CRUZ GM 2714485

HOSPITAL
MUNICIPAL JOÃO
RODRIGUES DE

SOUZA

10 0 0 0 0 0 0

IV
SANTA

FILOMENA
GM 9146032

HOSPITAL
MUNICIPAL DE

SANTA
FILOMENA

7 0 0 0 0 0 0

IV TRINDADE GM 2706709
HOSPITAL
MUNICIPAL

MARIA VENERI
10 0 0 0 0 0 0

TOTAL 1113 79 37 24 60 9 15
 * DE - DISTRITO ESTADUAL
  GM - GESTÀO DUPLA

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5787 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Credenciamento/Habilitação em Tratamentos Integrados Sincônicos em Oncologia de Intervenção Centralizada, para
a  realização  de  cirurgia  de  citorredução  e  hipertermoquimioterapia  em  caso  de  mesotelioma  peritoneal  maligno  ou  de
pseudomixoma peritoneal, no âmbito do SUS, do Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira – IMIP.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL  CIB/PE ,  no uso  de suas
atribuições legais e considerando,

I. A Portaria GM/ MS n°. 598, de 23 de março de 2006, que define que os processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam
definidos e pactuados no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite;

II.  O Decreto nº. 7508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8080/ 90 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa, e dão outras providências;

III.  A Portaria nº 1.580 de 19 de julho de 2012, que afasta a exigência de adesão ao Pacto pela Saúde ou assinatura do Termo de
Compromisso  de Gestão,  de que trata a portaria  nº  399/GM/MS de 22 de  fevereiro  de 2006,  para fins  de  repasse  de recursos
financeiros pelo Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga portarias;

IV. A Portaria GM/ MS nº 874 de 16 de maio de 2013, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para organização das suas linhas de cuidado;

V.  A Resolução CIB/ PE nº 3.061 de 23 de outubro de 2017, que aprova a organização da linha de cuidado da Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no Eixo Temático Câncer nas quatro Macrorregiões de Saúde de Pernambuco;

VI. A Portaria GM/MS nº 1.048, de 18 de maio de 2022, ficam aprovados o Regulamento Técnico, o Formulário para Habilitação e os
procedimentos, para a realização de cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de mesotelioma peritoneal maligno ou
de pseudomixoma peritoneal, no âmbito do SUS.

RESOLVEM:

Art. 1º Aprovar o Credenciamento/Habilitação do Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira – IMIP, CNES 0000434, CNPJ
10.988.301/0001-29  para  a  realização  de  cirurgia  de  citorredução  e  hipertermoquimioterapia  em caso  de  mesotelioma  peritoneal
maligno ou de pseudomixoma peritoneal, no âmbito do SUS.

Art. 2º Este Credenciamento/ Habilitação está condicionado à alocação de recursos financeiros do Ministério da Saúde, Programa de
Trabalho da Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0005 (Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC) por um período de 06 (seis) meses, prorrogável apenas uma vez por igual período, para a
formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) de Pernambuco.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 01 de agosto de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE
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JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5788 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

Aprova o Credenciamento/Habilitação em Tratamentos Integrados Sincônicos em Oncologia de Intervenção Centralizada, para
a  realização  de  cirurgia  de  citorredução  e  hipertermoquimioterapia  em  caso  de  mesotelioma  peritoneal  maligno  ou  de
pseudomixoma peritoneal, no âmbito do SUS, do Hospital Oswaldo Cruz.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL  CIB/PE ,  no uso  de suas
atribuições legais e considerando,

I. A Portaria GM/ MS n°. 598, de 23 de março de 2006, que define que os processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam
definidos e pactuados no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite;

II.  O Decreto nº. 7508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8080/ 90 e dispõe sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa, e dão outras providências;

III.  A Portaria nº 1.580 de 19 de julho de 2012, que afasta a exigência de adesão ao Pacto pela Saúde ou assinatura do Termo de
Compromisso  de Gestão,  de que trata a portaria  nº  399/GM/MS de 22 de  fevereiro  de 2006,  para fins  de  repasse  de recursos
financeiros pelo Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios e revoga portarias;

IV. A Portaria GM/ MS nº 874 de 16 de maio de 2013, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para organização das suas linhas de cuidado;

V.  A Resolução CIB/ PE nº 3.061 de 23 de outubro de 2017, que aprova a organização da linha de cuidado da Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no Eixo Temático Câncer nas quatro Macrorregiões de Saúde de Pernambuco;

VI. A Portaria GM/MS nº 1.048, de 18 de maio de 2022, ficam aprovados o Regulamento Técnico, o Formulário para Habilitação e os
procedimentos, para a realização de cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de mesotelioma peritoneal maligno ou
de pseudomixoma peritoneal, no âmbito do SUS.

RESOLVEM:

Art.1º Aprovar o Credenciamento/Habilitação do Hospital Oswaldo Cruz, CNES 0000477, CNPJ 11.022.597/0013-25, para a realização
de cirurgia de citorredução e hipertermoquimioterapia em caso de mesotelioma peritoneal maligno ou de pseudomixoma peritoneal, no
âmbito do SUS.

Art.2º Este credenciamento/ habilitação está condicionado à alocação de recursos financeiros do Ministério da Saúde, Programa de
Trabalho da Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0005 (Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação - FAEC) por um período de 06 (seis) meses, prorrogável apenas uma vez por igual período, para a
formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) de Pernambuco. 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 01 de agosto de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

 
PORTARIA SES Nº 502 DE 02 DE AGOSTO DE 2022
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais,  tendo em consideração o que
dispõe o § 1º, art. 8º da Resolução TC nº 036/2018.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar a responsabilidade e quantificar os prejuízos
causados ao erário  em decorrência de ausência da Prestação de contas do Convênio nº 024/2014 do Município  de Fernando de
Noronha-PE.
 
Art. 2º -  Designar os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida comissão:
 

NOME CARGO MATRÍCULA

Micaella Mendes Martins de Souza Assistente em Saúde 435.017-0/SES

Roberto Antônio Rufino Assistente em saúde 226.987-2/SES

Ingrid Lissa Barbosa da Silva de Albuquerque Correia Analista em saúde 428.697-9/SES

Art. 3º -  A Presidente será substituída em sua ausência e impedimento pela servidora Ingrid Lissa Barbosa da Silva de Albuquerque
Correia, matrícula nº 428.697-9/SES.
 
Art. 4º -  A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo os
órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.
 
Art. 5º -  A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 180 dias.
 
Art. 6º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:   
 
Nº   541 - Determinar o exercício da servidora GEORGIA KARLA DE ALMEIDA CIDRIM, Médica Anatomopatologista, matrícula n°
319.252-0/SES no Hospital Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 17/11/2021. 

N°  542  -  Determinar  o  exercício do servidor  SALOMAO  GOMES DE  ALBUQUERQUE  JUNIOR, Assistente em  Saúde/Assistente
Técnico de Administração,  matrícula nº 429.563-3/SES na XII Gerência Regional de Saúde/Goiana, retroagindo seus efeitos legais
a 14/02/2022. 

N° 543   - Remover, a pedido, com a concordância das unidades envolvidas, a servidora ADRIANNE GUSMÃO CÂMARA BRASILEIRO,
Analista  em Saúde/Enfermeira,  matrícula  n°  256.292-8/SES do  Hospital  Barão  de  Lucena/Recife  para  a  Secretaria  Executiva  de
Regulação em Saúde/Nível Central.  

N° 544 - Remover, a pedido, por meio de permuta, com a concordância das unidades envolvidas, os servidores: MARIA LUCIENE DA
SILVA, Assistente em Saúde/Técnica em Radiologia, matrícula nº 380.150-0/SES do Hospital Professor Agamenon Magalhães/Serra
Talhada para o Hospital da Restauração/Recife e JOSÉ HELENO DA SILVA, Assistente em Saúde/Técnico em Radiologia, matrícula
nº 393.410-1/SES do Hospital da Restauração/Recife para o Hospital Professor Agamenon Magalhães/Serra Talhada.

Nº  545  -  Determinar  o  exercício, da  servidora  ISAURA  JACQUELINE  DA  SILVA  CORREIA,  Assistente  em  Saúde/Técnica  de
Enfermagem, matrícula n° 370.669-9/SES no Hospital Regional Dom Moura/Garanhuns, retroagindo seus efeitos legais a 12/04/2022. 

N° 546 -  Remover,  a pedido, através de permuta,  com a concordância das unidades envolvidas as servidoras: KIELLE OLIVEIRA
RIBEIRO TEIXEIRA, Assistente em Saúde/Técnica de Enfermagem, matrícula nº 369.885-8/SES do Hospital Barão de Lucena/Recife
para  o  Hospital  Geral  de  Areias/Recife  e CRISTIANE  APARECIDA  BATISTA  GOMES, Assistente  em  Saúde/Técnica  de
Enfermagem, matrícula nº 246.212-5/SES do Hospital Geral de Areias/Recife para o Hospital Barão de Lucena/Recife.

Nº  547  - Tornar  sem  efeito  a  Portaria  SEGTES  nº 196,  publicada  no  DOE  de  13/04/2022  referente  a  remoção,  a
pedido, do servidor FRANCISCO  DE  ASSIS  PEREIRA  DA  SILVA, Auxiliar em  Saúde/Auxiliar  de  Serviços,  matrícula  n°
228.707-2/SES, por ter sido publicada indevidamente.

N° 548  - Determinar o exercício do servidor FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, Auxiliar em Saúde/Auxiliar de Serviços,
matrícula n° 228.707-2/SES no Sanatório Padre Antônio Manuel/Mirueira, retroagindo seus efeitos legais a 10/06/2022. 
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N° 549 - Remover, a pedido, com a concordância das unidades envolvidas, a servidora RAFAELLA MARINHO FALCÃO BARBOSA DE
QUEIROZ, Analista em Saúde/Sanitarista, matrícula nº 443.848-5/SES da Secretaria Executiva de Atenção à Saúde/Nível Central para
a Secretaria Executiva de Regulação em Saúde/Nível Central.

N° 550 -  Determinar  o  exercício do servidor  SEBASTIÃO FELIPE,  Analista  em Saúde/Enfermeiro,  matrícula  nº 444.054-4/SES no
Hospital Getúlio Vargas/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 12/05/2022. 
 
N°  551 -  Determinar  o  exercício da servidora AMANDA MICHELLE DE LIMA BEZERRA DANTAS,  Analista  em Saúde/Enfermeira,
matrícula  nº  396.920-7/SES no  Hospital  Regional  do  Agreste  Dr.  Waldemiro   Ferreira/Caruaru, retroagindo  seus  efeitos  legais  a
11/06/2022. 

N° 552 - Determinar o exercício da servidora  ARALY  ANASTACIO  DE OLIVEIRA, Auxiliar em Saúde, matrícula nº 227.569-4/SES na
Diretoria Geral de Controle Interno/Nível Central, a partir de 03/08/2022.

Nº  553    -  Remover,  a  servidora NATÁLIA SARDÁ CAVALCANTI, Analista  em Saúde/Enfermeira, matrícula  n°  254.807-0/SES,  do
Hospital Agamenon Magalhães/Recife para a Secretaria Executiva de Regulação em Saúde/Nível Central. 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHO  DA  GERÊNCIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAS/UNIDADE  DE  APOSENTADORIA,  LICENÇAS  E
DESLIGAMENTOS

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 –
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DECÊNIO A PARTIR UNIDADE

2300000749.000025/2021-71
ADILSON

SALVADOR DOS
SANTOS

2280590 3º 20/01/2021
HOSP REG RUY DE
BARROS CORREIA

ARCOVERDE

2300000266.000247/2021-16
ADONIS

MANZELLA DOS
SANTOS

2239817 3º 27/04/2020
HOSP DA

RESTAURACAO

0011108541.000267/2021-31
ALBENITA

FERREIRA DOS
SANTOS NIPPO

2288176 3º 27/04/2021
PESSOAL DA SES A

DISPOSICAO

2300011411.000114/2021-45
ALOISIO LOPES
DE CARVALHO

FILHO
2291088 3º 14/04/2021

HOSP REG INACIO
DE SA SALGUEIRO

2300000266.006999/2022-71
EDILENE ALVES

WANDERLEY
2360128 5º 29/09/2020

HOSP DA
RESTAURACAO

2300011444.000057/2022-06
ELIZAMA ALVES

DA SILVA
EPAMINONDAS

2127202 2º 03/04/2022
HOSP ULYSSES

PERNAMBUCANO
RECIFE

2300011672.001403/2021-91
JACIONE

OLIVEIRA DE
SANTANA

2243474 3º 07/10/2020
HOSP DA

RESTAURACAO

2300000266.000161/2022-74
JOANA DARC

ANDRADE SILVA
2341530 1º 12/01/2022

HOSP GERAL DE
AREIAS RECIFE

2300000547.000093/2021-14
JOAO MARQUES

LINS
2263483 2º 07/11/2013

HOSP DR ALBERTO
OLIVEIRA BONITO

0014455-1/2020
JOELMA

CLEMENTINO DA
SILVA

2246384 3º 03/07/2020
UNID M DR JOSE
DANTAS FILHO

CARNAIBA

2300011672.000860/2021-68
JOSE HELIO DE
SOUZA JUNIOR

2286777 3º 04/04/2021
HOSP DA

RESTAURACAO

2300011411.000168/2021-19
JOSE HELIO DOS

SANTOS
2291452 3º 19/05/2021

HOSP REG INACIO
DE SA SALGUEIRO

2300000266.013783/2020-09
JOSE JERONIMO

DA SILVA
BARRETO

2243318 3º 30/05/2020
SECRETARIA DE

SAUDE AGUA PRETA

2300011411.000167/2021-66
LINDAURA

BARBOSA DA
SILVA

2290138 3º 30/03/2021
HOSP REG INACIO
DE SA SALGUEIRO

2300000481.000031/2020-25
LUCIA HELENA

RODRIGUES
SILVA

1925520 2º 09/05/2019
HOSP REG DR

SILVIO MAGALHAES
PALMARES

2300011725.001710/2021-17
LUCIANA PEREZ

TEIXEIRA
3213579 1º 01/03/2021

HOSP BARAO DE
LUCENA

2300011785.000072/2021-02
LUCIENE VIEIRA

DOS SANTOS
2253399 3º 09/09/2020

HOSP POL JM
OLIVEIRA VIT STO

ANTAO

2300000477.000207/2021-99
LUCINEIDE

MOURA DA SILVA
2266857 3º 04/01/2021

SECRETARIA DE
SAUDE PETROLINA

2300011641.000027/2021-84
LUIZA DE SOUZA

NETA
2266520 3º 04/03/2021

HOSP REG DOM
MALAN PETROLINA

2300000411.000029/2020-80
MANOEL ALEIXO
DE LIMA FILHO

2262410 3º 13/10/2020
HOSP REG JOSE

FERNANDES SALSA
LIMOEIRO

2300000141.000231/2020-39
MARCOS

ANTONIO DOS
SANTOS

2252759 2º 3º
24/09/2010
24/09/2020

HOSP REG JOSE
FERNANDES SALSA

LIMOEIRO

2300000266.001977/2021-34
MARIA DAS

NEVES COSTA
FERREIRA

2263750 3º 22/11/2020
DIR GERAL DE

FINANCAS

2300000481.000042/2021-96
MARIA DO

ROSARIO REGIS
CORREA

2263270 3º 27/10/2020
GER DA III GERES

PALMARES

2300011672.000502/2021-55
MARIA IRACI

BUARQUE
VALENCA

2241064 3º 15/06/2020
HOSP DA

RESTAURACAO

2300000477.000106/2020-37
MARIA ISABEL

DE JESUS
2247518 3º 01/08/2020

HOSP REG DOM
MALAN PETROLINA

2300011520.000009/2021-79
MARIA ISABEL

FRANCISCO DA
SILVA

2275384 3º 07/05/2021
HOSP POL
JABOATAO
PRAZERES

2300000266.005134/2020-26
MARIA JOSE

DIAS DE
OLIVEIRA

2301253 1º,2º
29/04/2003,
29/04/2013

HOSP REG JOSE
FERNANDES SALSA

LIMOEIRO

2300000481.000037/2021-83
MARIA NEIDE DE

LIMA
2279002 3º 08/05/2021

HOSP REG DR
SILVIO MAGALHAES

PALMARES

2300000481.000241/2021-02
MARIZELIA

MARIA DA SILVA
2328917 2º 17/06/2014

UNID M SANTA RITA
SAO BENEDITO SUL

2300011444.000035/2021-57
MOISES ELIAS

FERREIRA
2276879 3º 19/01/2021

HOSP ULYSSES
PERNAMBUCANO

RECIFE

2300000266.000181/2021-64
RAQUEL

ESTELITA
BELTRAO

2298864 2º 21/11/2020
CENTRAL DE

ALERGOLOGIA
RECIFE

2300011276.002229/2021-76
SILVANIA

BARBOSA DE
FREITAS

1930990 2º 27/05/2019
HOSP AGAMENON

MAGALHAES

2300000741.000190/2021-01
SIMONE

CAVALCANTI
PERUSIO

2254263 3º 13/10/2020
HOSP POL

BELARMINO
CORREIA GOIANA
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4300000047.002532/2021-72
SIMONE MARIA

LEOPOLDO
RAMOS

2272733 3º 15/03/2021
SECRETARIA MIC
PEQ EMP TRAB
QUALIFICACAO

2300011725.000399/2020-08
THEOBALDO

CORREIA JUNIOR
2274019 3º 12/01/2021

HOSP BARAO DE
LUCENA

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES.

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRÍCULA DIAS DEC INÍCIO UNIDADE

2300000529.000098/2022-38
ALEXANDRE
CEZARIO DE

MELO
1224182 30 3º 09.05.22 APEVISA

2300000906.000308/2022-43
ALEXSANDRA
SILVA BASTOS

DE MOURA
2321343 60 1º 01.05.22

HOSPITAL GERAL D
E AREIAS

2300000266.007410/2022-52
ANA LUCIA

AIRES VIANA
2263700 30 3º 01.08.22

CENTRO DE SAÚDE
PROF JOAO  DE  B.

BARRETO

2300011672.001532/2022-60

ANDREA DE
FREITAS

PIMENTEL
TOSCANO

1941976 30 1º 01.05.22
HOSPITAL DA REST

AURAÇÃO

2300011520.000282/2022-84
ARIADNE

MARIA ALVES
DE LIMA

2341468 30 1º 01.05.22
HOSP.POLIC. DE JA

BOATÃO

2300011672.001716/2022-20
EDILEUZA

CONCEICAO
DINIZ SILVA

2253240 30 1º 01.05.22
HOSPITAL DA REST

AURAÇÃO

2300011137.000655/2022-41
ELIONE

BARROS DA
SILVA

2537150 30 1º 02.05.22
HOSP. OTAVIO DE F

REITAS

2300011444.000067/2022-33

IVANA
MAGALY LIMA

ALENCAR
CARVALHEIRA

2283735 30 2º 01.05.22
HOSP.ULISSES PER

NAMBUCANO

2300011276.000898/2022-94
JACILANE

BEZERRA DA
SILVA

2336987 30 2º 02.05.22
HOSP.AGAMENON 

MAGALHÃES

2300011672.001535/2022-01
JAILSON JOSE

GALIZA DE
LUCENA

2239582 90 1º 01.05.22
HOSPITAL DA REST

AURAÇÃO

2300011541.000044/2022-21
JOAQUIM
AVELAR

FILGUEIRA
1320572 60 3º 01.05.22

UNID. MISTA JOAQU
INA DE SÁ PARENT

E

2300011346.000088/2022-67
JORLANIO

JOSE DIAS DE
MORAIS

2869853 30 1º 01.05.22
HOSP. REG. EMILIA 

CÂMARA

2300011209.000344/2022-91
JOSE CARLOS

MENDES
PORTELA

2275090 60 2º 06.05.22
HOSP .REG.DO AGR

ESTE

2300011209.000336/2022-44
LILIANA MARIA
DE ANDRADE

LIMA LEITE
1967614 30 2º 06.05.22

HOSP.REG.DO AGR
ESTE

2300011276.000853/2022-10
LUCIENE
LUZIARIA
SOARES

2346362 150 2º 01.05.22
HOSP.AGAMENON 

MAGALHÃES

2300011444.000135/2022-64

MARIA
ELIZABETE
BARBOSA

ROCHA

2460475 30 1º 02.05.22
HOSP.ULISSES PER

NAMBUCANO

2300000547.000289/2022-81

MARIA
FELIZARDA

PEREIRA DE
ARAUJO

1937014 30 2º 02.05.22 A DISPOSIÇÃO

2300011672.001219/2022-21
MARIANA
MAGALY

CINTRA PINTO
2442906 30 1º 01.05.22

HOSPITAL DA REST
AURACAO

2300011444.000065/2022-44
MOISES ELIAS

FERREIRA
2276879 30 2º 02.05.22

HOSP. ULYSSES PE
RNAMBUCANO

2300011672.001538/2022-37
REJANE PIO

DA SILVA
2345145 30 1º 01.05.22

HOSPITAL DA REST
AURAÇÃO

2300000547.000324/2022-62
ROSINEIDE
FRANCISCA

DE MELO
2307545 30 2º 02.05.22 GER. DA IV GERES

2300011725.000566/2022-74
RUDENIL

MONTEIRO
SIMOES

2092573 30 1º 01.05.22
HOSP. BARÃO DE L

UCENA

2300011137.000659/2022-29
SANDRA
MARIA

SOARES
2349493 30 1º 03.05.22

HOSP. OTAVIO DE F
REITAS

2300000906.000335/2022-16
SILVIA

VALERIA
VIDAL

2271206 60 2º 01.05.22
HOSPITAL GERAL D

E AREIAS

2300000266.003151/2022-91
SUELENE
FERREIRA

CAVALCANTI
2271826 60 2º 01.05.22 NÍVEL CENTRAL

0040400003.000760/2022-02
SUELY MARIA
DOS SANTOS

2264269 90 1º 02.05.22 HEMOPE

2300011137.000511/2022-94

VALERIA
SOUZA

GUEDES DE
MELO

2280698 30 2º 02.05.22
HOSP. OTAVIO DE F

REITAS

0040609056.000332/2022-10
VERONICA

ARAUJO DO
AMARAL

2340860 30 2º 02.05.22
CENTRO INTEGRAD
O AMAURY DE MED

EIROS

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

ERRATAS:

Na Portaria SES nº. 336 publicada no DOE de 01/06/2022 referente a atribuição da função gratificada de JOELSON DE OLIVEIRA
JARDIM, matrícula  n°  226.367-0/SES, a  Função  Gratificada  de  Supervisão-3,  símbolo  FGS-3,  vinculada  ao  Hospital  Agamenon
Magalhães/Recife. ONDE SE LÊ: retroagindo seus efeitos legais a 31/08/2022. LEIA-SE: produzindo seus efeitos legais a partir de
31/08/2022.

Na Portaria SES nº. 337 publicada no DOE de 01/06/2022 referente a dispensa de MÁRCIO LOURENÇO DA SILVA, matrícula n°
257.426-8/SES, da Função Gratificada de Supervisão-3, símbolo FGS-3, vinculada ao Hospital Agamenon Magalhães/Recife.  ONDE
SE LÊ: retroagindo seus efeitos legais a 31/08/2022. LEIA-SE: produzindo seus efeitos legais a partir de 31/08/2022.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
QPCOR4PG0Q-GBQ4ILQVRK-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=QPCOR4PG0Q-
GBQ4ILQVRK-P2TH9ZW2VI.
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